
Feiii a n.o

_	 /---,.) /7"\n :fx

02 .)

I	

..	 ..	
..........___...... ......

, __de preo ft
0.0	 u	 i

oeániam Anic9zaikrtYá

Sala das Sesseíes, este )9q--

•n•n•n•nn

LIDO HOJE	 ri

ÁS COMISSÕES DE: 10 sET 1991

.-,Ççtp
CJvt-ivt.N evo,

. ........

01	 PL
0i-0854/1.997

Proíbe o porte e o uso do
brinquedo	 conhecido	 como
"Bichinho	 Virtual"	 nos
estabelecimentos da Rede
Pública Municipal de Ensino, e
dá outras providâncias.

OJETO DE LEI N2
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Art. 12 - Fica proibido o porte e o uso do
brinquedo conhecido como "Bichinho Virtual" nos
estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino.

Parágrafo único - Os diretores e professores da
Rede Pública Municipal de Ensino deverão apreender, quando
encontrado na escola, o brinquedo citado no "caput" deste
artigo que só será devolvido ao aluno proprietário
acompanhado de seu pai ou mãe ou outro responsável, após ser
advertido da proibição instituída nesta lei.

Art. 22 - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de sua publicação.

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta de dota4es orçamentárias
prdprias, suplementadas se necessário.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiaes em contrário.
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